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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATTVO. LICITAÇÀO E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS. DECRETO N" 7.892/2013.
ADESÃO À ara DE REGTSTRO DE PREÇOS.
VANTAGEM ECONÔMICA. INVIABILIDADE
JUNÍOICA. IMPROCEDÊNCTA.

I - RELATÓRIO

Cuida-se de Processo Administrativo n' 08512022- Adesão a Ata de Registro de

Preços no 00712022 do Pregão Eletrônico n" 00712022 - Prefeitura Municipal de AcorizaliMl . o

qual possui como objeto a "Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

implantação e operacionalização de sistema informatizado para administração e controle de

despesas da frota da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste", conforme solicitação do

Prefeito Municipal, Sr. José Arimateia Vieira Alves.

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para a aquisição se dá diante da

rcdução de custos e melhoÍ contÍole orçamentario e financeiro, sob a égide do principio

constitucional da efi ciência.

A opção pela Adesão à Ata de Registro de Preços se dá em virtude da vantagem

econômica e processual que tal procedimento dá ao Município, haja vista a agilidade existente na

adesão.

II - TUNDAMENTAÇÂO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico. embora no caso em

apÍeço possrür obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo. ou seja.

Rua A. N" 362 . J"mH;"":i[3i111ü:,1?ff'SÊli?'"'d1!"ffi". *tônio do Leste/Íúr
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não sobrepõe o poder discricioruírio do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, iz

verbis:

[...] Pareceres administrdtivos são mqnfestações de órgõos técnicos sohre assunlos suhntetidos it
sua consideração. O parccer tem caráter merdmenle opiruÍivo, não tina ando a .ldninisÍraçcio
ou os parÍialares à sua moriyação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequante. Já,
entdo, o que subsiste como ato administrativo não é o porecer, mas, sim, o alo de sua apro,;ttção.
que poderá revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitivo. (MEIRELLES.
20t0, p. t97).

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193, em seu artigo 38. parágrafo único.

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico rcalizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as paÍes, in verbis:

Árt. 38. O procedimeno da licitação serd iniciqdo com a abeflure de processo administrat^'o.
devidamente ouluado, protocolado e mtmerado, coníendo a ouíorização respectirq, o intlicoção
sucinta de seu objeto e do recarso próprio para a despesa, e oo quol serdo iuntados
oportunamenle: (...)
Pardgrafo único. As minutas de editais de licitaçõo, bem como as dos contrqÍos, ucordos.
convênios ou ajustes devem ser previanente exominodas e aprovados por ossessoria juridica da
Ádministação.

A adoção do pregão como uma esÉcie de modalidade licitatória se deu através do

advento da Lei Federal n" 10.520/02r, tendo o Sistema de Registro de Preços - SRP - previsto

através do artigo 15 da Lei no 8.666D32, sendo este regulamentado através do Decreto no

7.89212013, onde prevê que a âta de registro de preços poderá ser aderida por ente/órgão diverso do

' Lrrtitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Fedeml e Mudcípios, nos tennos do art. 37, inciso XXI. da

ComtituiÉo Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisiçâo de bens e serviços comuns, e dá
outras providências.

' ç l' O ."gi.to d" preços seÉ precedido de ampla pesquisa de mercado.

§ 2e Os preços registrados serâo publicados trimestralmente para orientação da Administração, na imprensa oficial.

§ 3e O sistema de registro de preços sená regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas
as seguintes condições:
I - seleção feita mediatrte concoÍÍência;
ll - estipulação prévia do sistema de controle e atuâlização dos preços registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.

wvvw.santoantoniodoleste.mt'gov.br
Rua A - N. 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488.1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

e-mail: preÍeitura@santoantoniodoleste.mt'gov.bÍ
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órgão paÍicipante, desde que comprovada a vantagem pam tal, conforme o artigo 22 do referido

Decreto, in verbis:

A adesão à ata de registro de preços, conforme o brilhante douÍrinador Jorge

Ulisses Jacoby Femandes, possui como fundamento lógico, a oponunidade de deixar de repetir um

processo licitatório oneroso, lento e desgastante, quando se tem registrada uma proposta mais

vantajosa para a aqúsição de bens ou prestação de serviços que se necessita.

Quando há a adesão de uma ata de registro de preços, o órgão gerenciador.iá

possui as informações necessárias acerca do desempenho da empresa contratada, no que tange a

execução do objeto, reduzindo os riscos de uma pÍestação ineficiente.

Tomando o Decreto n" 7.892/2013 como referência" uma condigão a ser observada

consiste em obter a anuência do órgão gerenciador para a participação de órgão não panicipante.

para esse fim, analisando-se o processo administrativo jn Íel4, constata-se que a Administração

Pública Municipal solicitou a adesão à ata de registÍo de preços através do oficio no 207120221GA8.

Por sua yez, o órgão gerenciador através do Olicio n.

3}0/2022IGAB|PREFEITURADEACORZAL, anuiu a adesão à Ata de Registro, preenchendo.

portanto, tal requisito para a adesão à ata.

Quanto à anuência do fomecedor, verifica-se que após solicitação do Município

de Santo Antônio do Leste, conforme consta em Oficio n. 208/20221GAB, a empresa fomecedora

autorizou a adesão, consoante a Resposta ao Oficio acostada aos autos, preenchido o requisito

previsto no aÍÍ. 22, §2".

Cumpre destacar que consoante o §6'do artigo 22 do mencionado disptrsiriro.

após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não paÍicipante tem o prazo de até 90 (novenla)

dias para efetivar a aquisição/contratação solicitad4 além de ser observar o prazo de vigência da

aÍÀ.

wwwsantoantoniodoleste.mt. gov.br 

-

Rua A - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-í080 - CEP: 78.628-000 - Sanlo Antônio do Leste/MT
e-mail: pÍefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.bÍ

Art. 22. Desde que devidamente juslificada a vantagem, q atq de regisÍro de preços, durqnte sua
vigência, podetd set utilizada por qualquer órgõo ou entidade da adminisÍação pública federal
que ndo tenha participqdo do cerlarte licitqlório, mediante onuência do órgdo gerenciador.

§ 1" Os órgiios e eftidades que não pa icipqrqm do registro de preços, quando desejarem fa:er
uso da ala de registro de preços, deverão corcu ar o órgão gerenciador da ata para manifestação
sobre a possibiüdade de adesão.
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Assim, o Oficio da Prefeitura Municipal de Acorizal, que autorizou a presenle

adesão, esui datado de 22 de juúo de 2.022, poÍanto, até a data de lavratura do presente. dentro do

prazo regular.

Em continuidade, compulsando o processo administrativo em análise. veúfica-se

que o órgão não participante (Município de Santo Antônio do Leste) tem intenção de adesão à Ata

no valor total de RS 2.424.000,00 (dois milhões e quatrocentos e vinte e quatro mil reais).

Nesse sentido, constata-se a Autorização para adesão à Ata de Registro de Preços

- APLIC, a qual o Órgão Gerenciador registrou a autorização via Portal da Unidade Gestora (Pt.r(i).

restando, portanto, em consonância com o §3o do art. 22, Dec. 7 .892113.

Entretanto, quando da observância aos limites quantitativos para a adesão. de

acordo com o §3o do arÍ. 22 do supramencionado Decreto, cada órgão participante poderá contratar.

por adesão, alé 50%o (cinquenta) por cento do quantitativo de cada item registrado para o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

Árt. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, q qla de rcgisto de preços, duranle surt

vigênci4 poderd ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administação pública federol

que não terúo participado do certame licitatório, mediante qnuência do órgão gerenciador.

j" Ás aquisições oa as contrdÍações adicionais de que trata esre artigo nõo poderdo erceder. por

órgão ou entidade, a cinquen a por cento dos qaanlilativos dos ilens do instramento com'ocatório

e registrados na qtq de registro de preços para o órgão gerenciatlor e para os órgãos

parlicipqnles.

PoÍtanto, verifica-se que a intenção de adesão é no importe de 100% (cem por

cento) do quantitativo da Ata de Registro de Preço, contrariando, assim, o ordenamento jurídico.

Por fim, registra-se a aniilise do processo sob o prisma estritamente jurídico, não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa.

III_CONCLUSÀO

wlrrw.santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-'1080 - CEP: 78.628{00 - Santo Antônio do Leste/MT

e-mail: prefeitura@santoantoniodolêste.mt.gov.bÍ
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João PedroWmos de Oliveira

Procurlhor Jurídico
OAB/MT no.26.851/O

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N. 3ô7 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Desta feita tendo em üsta a afronta legal ao arÍ.22, §3" do Decreto Federal

7.892113, suprimindo a observância aos princípios que regem a Administração Pública e ausente os

aspectos de juridicidade, este Procurador Jurídico signatrírio opina pelo não prosseguimento do

Processo Administrativo n" 08512022 - Adesão à Ata de Regrstro de Preços n'007/2022 do Pregão

Eleüônico n' 007 12022 - Prefeitura Mruricipal Acorizal/MT.

É o parecer.

Santo Antônio do Lese - MT, 29 de junho de 2.022.



o GOVERNO MUNICIPAL
,\

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2tl2024

aOa.

Consulente: Presidente da Comissão Permanente dc [.icitaçã«-r

Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINIS fR/rl l\'o. l.lClTAÇ,\o
CO).]-I-RATOS ADMINISI']{,\I1VOS. SISTEM...
RI]GISTRO DE PREÇOS. DECRETO N' 7.892':.,
ADESÃO A ATA DE REGIS'IRO DE PRJ]í.'(
VAN'IAGEIIí I]CONONIICA. VIABII,II),.\
JL:RÍDICA. Pi{OCEDI.,\CIA,

I - RELATORTO

Cuida-se de Processo Administrativo l'085/l()22- Adesão a nta d,: Regi-t

Preços no 00712022 do PregÍio Eletrônico n' 0A7 |?022 - Pretêilura \{unicipal ce -,\ooriziil; v.'

qual possui como objeto a "Contratação de empresa especiaiizada ra :-!estâçào de sen'rÇ,'

implantação e operacionalização de sistema inlbrmatizado uara admirislraçâo e coutr' l.

despesas da frota da Prefeitura Municipal dc Santo r\ntônio ..o Leste". . cnforme solic--a.à

Prefeito Municipal, Sr. José Arimateia Vieira Alves.

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para a . luisição se dá r.-iao

redução de custos e melhor controie orçarnrntári(, e tinar,ceirc. sci a ógidu do pli t

constitucional da eficiência.

A opção pela Adesão à Ata Ce Regislro de Prcços sc dá em viftude da vanti;.-

econômica e processual que tal procedimci.rlo di, ao \{unicipro. haia r ista a agrlidaCe existcnr.

adesão.

II - FUNDAMENTAÇAO

RuaA.No367-,"m?N;"":i::i1l1}:,1?3:.3Il1??:'%il;-.*tôniodoLeste/MT.?'
ê-mail: prêfêitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br g|1

PARECER JURiOICO X' 16212022

Inicialmente, insta consignar qlre o presenle Parecer JuríCico, embora no caso . ,

apÍeço possua obrigatoriedade legal na emissão. este possui caráter meramente opinativo, ou s,, , .
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não sobrepõe o poder discricioniá,rio do Chefe do Poder Executivo. tendo tão somente a finalidr

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a ser

praticadas pela Administração Públicq como deline o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelle :..

verbis:

[...] Pareceres administrdtivo: são m-núeslu,,'ies ale ót;ã,,: tt':'t't,r,. 'r,brc ,tsuntos sutnt,t
sua consideração. O parecer ,e t'a, á!er meramenlc ,)"inali\'t. rÊ:. .'n;tlando a .4dr<ín si

ou os particltlares à sua molituçôo ou conclusões, sulvo:c uprot Ldo por uto lubsequc t,
enfio, o que subsiste como qtt) qdmi tstruli|o ndo é o porecer. nas, \im, o ulo de sua aptitt..,
que poderá reveslir a modalidade norma!fud. ordinuttirü, ncgociu: ou puniÍiva. (MEIREi L

2010, p. 1971.

Cumpre anotar que a i-ei n" 8.666,'93, em scu ar1itso 38, paragratb Í..;

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou «, .

equivalente do contratante, paÍa que este analise a legalidade do p:occdimento. bem ccrmo a n..

dos contratos que seÍão llrmados entre as parlc-s. ín verbis:

A adoção do pregão como uma espécie de modalidaiie lic i ,atória se deu atra;,

advento da Lei Federal n" 10.520/021. tendo o Sistema de Re-sistro de Preços - SRP - pre

através do artigo 15 da Lei no 8.6661%2, sendo este regulamentado através do Decrel

7.89212013, onde prevê que a ata de registro de preços poderá ser aderida por enteiórgâo diveis

Rua A - No 367 - J"iiiiIr"*" .u"H;""1i[?i1l'Jü11?3:t#t;?"-,r?.ail="-" *tônio do Leste/Mr
e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

u

An,38. O proceümento dq lícibÇa. será ,;niciado t'i s qberlurs dt process't admini'tt .

devidamente autuado, proto«,lado e nuneratlo, cont.tldo q ,ruk)ri: ;itt .ts;tet rrt. c in.lt
sucinta de s objeto e dt, "ecut';o próprkt paru t Lle\i)e!a, ,u qwtl scrd,).ttt
oportunamente: (...)

Parúgrofo único. As minuras de etiiluis tlt licitaç,iit hem cono JS dos cono alo::. Li:
convênios ou qjlstes devem ser pr:t',unenlt exanlind.lqs e aprovadut por qssesst)t'is -:ur;l.
Adminislração.

I Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e \4unicípios. nos rennos lo arr. 37, irciso Ili.
Constituição Federal modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. : - ,

outras providências.
2 

§ 1o O regisúo de preços seÉ precedido de ampla pesquisa de mercado.

§ 2e Os preços regisfados serão publicados trimestialmente para rrientaçâo d: Administração, na impreasa oficlel
§3eOsistemaderegistrodepreçosseÉregulamentâdopordecreto.atendidasaspeculiaridadesregionais,obser.--.,
as seguintes condiçôes:
I - seleçâo feita mediante concorrência;
II - estipulação previa do sistema de controle e atualização dos preços registrddos:
III - validade do registro não superior a um ano.

tu
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Art. 22. Desde que da'idunente.justíilodu ! t'atlagttt u ri! eer.l,:slro dL'prt'çrts. durun
vigência, poderá ser utili:t1,1 par 4 irlt:'r '),gão t,t -nll:it:t.'r' tla ..,,nrinr.'ttuç,i,t ltiblict í,

que não tenhq participado do r'ena,tt, ti;r;ur,.irt. t e, ;,, t!. ,t i.t-'i'r-i o ór,:it, gcre'tciatlo.-

§ l" Os órgdos e enlidades que nào )urticipilt'um drt r;girtrL: ,le nr. c;s. clutnda deseitr'n
uso dq atd de regístro de preços. deverão consuhar o órgdo geren.-i.1Jor d( Ltta prt'q manitel
sobre a possibilidade de adesão.

A adesão à ata de registro cir preços. conli,:mc o briiriante doutrinaclor.

Ulisses Jacoby Femandes, possui como tuniar'rcr.tto Icgico. a (,I)üi'i L,ilidad! Je deixar oc re pL.,

processo licitatório oneÍoso, lento e desgastante, quando se icm registrada uma propost:

vantajosa pam a aquisição de bens ou prestação de sen,iços que se r)uLessití

Quando há a adesào cie lmi. ata dc registro de prtços. r órgão gerent iii.l

possui as informações necessárias acerca do desempenho da cmpresa contratada. no que ti:I..

execução do objeto, reduzindo os riscos de uma prestação ineficiente.

O presente pÍocesso antcrio:n entc lÍ!ssoü p-lo criro J.:sta Proctr:.rdoria

fora constatado inegularidades no quantirativo :m que seria lieridc. ter.,ro sido ernrtido 1:a .

contriirio.

Todavi4 o Município analisou no\ alnente a s,la demanCr, e, oplou cm reali

adesào tão somente de 50% do valor licita,lo pelo órglic gerenciador. indc xr eneontrr do d';r

no artigo 22, § 3", do Decreto n' 7.89212013, r'indo a solicitar' 'ial atrar'és ilo Ollcio no 2 2Ç'- I

sendo anuido pelo órgão gelenciador rtrar'ós do Otici<'

3OO I 2022/ C AB IPREFEITURADEACORiI-A I-

Em continuidade, cornpulsandc o pjriaesso arlr'til'ii:l:'lli\ em lináljsc, veri i
que o órgão não participante (Município cie Santl r\nLônio do , cs.r r tcn.i :::rençào cie adesào i

no valor total de R$ 1.212.000,00 (um milhão. dr,zç-nlr,s c- doze ;.iil rcai: ).

Nesse sentido, constat.i-sr. r _\L roriz;cào pare .iil;sir ir _r I de ltegistro de D

APLIC, a qual o Órgão Gerenciador registrou z. a.rtorizacão.. :r Poriai <la 'nidade Gcstorl { l
restando, portanto, em consonância com o §-:" cio an. :j. Dec. 7.391 ij'.

Rua A - No 367 _ Jardim santa rnê-êsH;se1i["dtfi]i1?f:,s.J[1'?!.,;oáffi,u,,. o.e-mair: prefeiiuiaó"""ã"rt.niã-oleste.mr.gov.br -- Leste/MT 
§Á

órgão participante, desde que comprovada a valltagem para tal. conforme o artigo 22 do ref.'r

Decreto, in verbis:
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lu-coucr,usÃo

Desta feit4 ante o exposto este Procurador Juridicc, signatáric, opin,.

prosseguimento do Processo Administrativo n" 085/2011 - Adcsão à Ata ue Regislro de Prcç ,

00712022 do Pregão Eletrônico n'007/2022 - Prefeitur:r \,lurúcipal Acorizar MT.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT. r)7 de iulho de 1.022.

João Ped os de Oliveira
Jurídico
26.851/O

Proc dor
OA N.

wu,r.santoantoniodolêste.mt.gov.bÍ
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488í080 - GEp: 78.628

e-mail : prêÍeitura@santoantoniodoleste.mt.
-000 - Santo Antônio do Leste/MT
gov.br

Árt. 22. Desde que devidanetite justiri:'udt ., rantaget'. a LIIL: ,e t,?-'slro de preç'os. (l1tr,i\'

vigência, poderd ser utilizadu por qu:tlquer órgdo ou enÍitlude da u,lmini:itrução público í.

que nõo tenha parÍicipado do certam, licituÍlirio, neclictnte unténcia ,to órgào gerenciatlor

j" As aquisições ou us contr iaÇiit:s dicíonais de que irutu ette at'Ii::o não poderão etceLle;

órgão ou entidade, a cinquenlu Dot c.'ntt) :loi luzÍltilllit'os ,los :tett 1,t tn.slrumento cottt,.c

e registrodos nq ata de regittro -le preços puru,' r''rut'o get.,zciotior e Ptra tts.
parlicipantes.

Portanto. verifica-se quc a:nter.çào il: aCesão i r,r ilror,'Je 50olo (cinqL:e't

cento) do quantitativo da Ata de Registro de Preço. e-,tando em coniormiCade com o ordcnal,.

jurídico pátrio.

Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma eslritamente .lurídico. ,

competindo adentrar na conveniência e na opcrt'Jnida(re dos atos pr...iti.ad( . nem analisar as;

de natureza eminentemente técnico-admini strativa.


